
CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÂ
ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 02/2011

Súmula: Reajusta os vencimentos dos Servidores do Poder Legislativo e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, aprovou e eu Presidente, promulgo a seguinte.

RESOLUÇÃO :

Art. Io - Ficam reajustados em 3.75% (três ponto setenta e cinco por cento), os 
valores das tabelas de vencimentos dos cargos de provimento efetivo e provimento em 
comissão do Poder Legislativo de Ivaiporã.

Art. 2° - O reajuste tem como base de cálculo os valores vigentes em 31 de 
dezembro de 2010.

Art. 3° - As despesas decorrentes desta resolução serão cobertas com recursos de 
dotações específicas do orçamento programa em execução.

Art. 4° - O reajuste estabelecido pelo artigo Io desta Resolução retroagirá 
primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e onze.

Art. 5° - Revogadas as disposições em contrário, esta resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação.
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Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, 
vinte e sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e onze.
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Edivaldo Aparecido Montanheri 
Presidente
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CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Anexo do Projeto de Resolução n" 02/2011

TABELA CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

HABILITAÇAO
MÍNIMA

UNIDADE
ADMINISTRATIVA

JORNADA
SEMANAL

VENCIMENTON° DE 
VAGAS

CARGO
R%

Departamento
Econômico-
Financeiro.

40 hr. 2.801,2501 Contador Superior/Técnico

Superior Procuradoria Jurídica 2.075,0001 Procurador
Jurídico

20 hr

Jornalista Superior Gabinete da 
Presidência

40 hr 1.867,5001

Assistente
Administrativo

2° Grau 
Ensino Médio

Departamento
Administrativo

933,7504 40 hr

01 Agente
Legislativo

2° Grau 
Ensino Médio

Departamento
Legislativo

40 hr 2.355,13

Auxiliar de
04 Serviços

Gerais
Básico Departamento

Administrativo
40 hr 555,59

01 Motorista Básico Departamento
Administrativo

40 hr 1.608,13

TABELA CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

*
SÍMBOLON" DE 

VAGAS
CARGO UNIDADE

ADMINISTRATIVA
JORNADA
SEMANAL

VENCIMENTOS
R$

01 Chefe de 
Gabinete

Gabinete da 
Presidência

40 hr CC-01 2.282.50

01 Procurador
Geral

Procuradoria Jurídica 20 hr CC-0^. 2.075.00

03 Diretores de 
Departamentos

Câmara Municipal 40 hr CC-03 1.815,63

04 Ass. de 
Gabinete

Gabinete da 
Presidência

40 hr CC-04 1.037,50

08 Ass. de 
Gabinete

Gabinetes dos 
Vereadores

40 hr CC - 05f 726,25
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CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 02/2011
Súmula: Reajusta os vencimei .os dos Servidores do Poder Legislativo e dá outras 
providências.

PARECER:

As Comissões acima mencionadas, examinando o referido Projeto dc Re£oíuçcK>, 
concluíram ser a mesma lógica e constitucional, por isso, emitem parecer opinando p> 
aprovação.

su;

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos nove dias do mês de fevereiro do ano de dois
mil e onze.
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José Maria Carneiro Dr. Ademir Prudêncio da Silva
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